
PREFEIIURÀ MUNICÍPÀ! DE SERTÃOZINHO
SECRETÀRIÀ DE GOVERNO

,JUSTIFTCATIVÀ PARÀ A ESTII'ÍATM DE QüÀNTITÀTMS
OBJETO: ÀQUISIÇÃO DE PEIXE CONGE],ADo PÀRÀ DISTRfBUIÇÁo GRÀTUITA Á PoPUIÀÇÀo CoMPRoVÀDAMENTE
CÀRENTE NÀ SE}-ÍANÀ SÀNTÀ.

1 .0 - DÀ .rustÍFrcAlrvÀ
1-1,A contratação acima descrita, que será prôcessada nos termôs destê instl_umeni:o,
especificaÇões técnicas e infornaÇôes complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da dêvidâ efetivação de conpra para suprir demanda especifica -
ÀeursrÇÃo DE pErxE coNGET,ÀDo pÀRÀ DrsrRrBurÇÃo GRÀTUrrÀ Á popuI,ÀÇÃo coMpRovADÀr4ENTE CÀRENTE NÀ
SEMÀNÀ sÀNTÀ - considerada oportuna e inprêscindiwel, bem como relevante medida de lnterêssê
público: e ainda, pela necessidade de desenvolvinênto de aÇôes cootinuadas parâ a promoÇão de
âtividades pertinentes, visando à naxinizâÇão dos recursos em rê1aÇão aos objetivos programados,
obsêrvadãs as djr:etrizês e netas dêfinj.das nas ferLamentâs de plânêjamento aprôvâdâs.
1.2.o quantitativo e a respectiva unidadê da presente contrâtaÇão êm funÇão do consumo e
utilizaÇão prováveis foram devidanente definidos mediante observância à previsão da denanda a
ser atendida e posslveis âlteraÇôes em decorxência dâs atividadês a serem desênvolvidas e seus
desdobramêntos, beÍi como consr-delando o orÇamento disponlvel ê ainda a sequênciâ histórica da
reafizaÇão de despêsas semelhrantes [o{s) quântitativo(s) fevantado(s) na refêrída estirnâtiva,
foi (ram) fundamentado(s) no(s) quantitativo(s) consumido(s) no(s) ano(s) anteriôr(es), com
acrescimento justificado Ipor motivo do aumento previslvel pertinentê a cada obietol pâra
subsidiar o setor deloandante âlmejando bêneficiar os rnunícipes que nêcessitam de
assistencialismo.l, quando existente, *DA REÀITzAÇÃo DÀ PESQUISÀ DE MERCADo: Etn prévia alegação
sob algum equlvoco possiveis de ocorrer sem lltá fê cometidos por este
setor/departanênto/secretarla nos procedimentos de pesquisa de mercadô como: a) parentesco eDtre
os pesqulsados e b) preÇos iguais. Reitera-se sob possivel fal-ha que envolve a letIa a: a

pesquisa se trata de procedinento que alneja saber qual o preço pago sobre o objeto a seI
contratado atualmente no tnercado. Este procedirnento antecedê a fase preparatória {reco}himênto
de informaçóes oecessária para solicitar a abertura do processo licitatório ao prêfêito(a) '
Distancia,se aindâ mais dos procedinentos de abertura denominados como fase interna (recebimento
dos documenlos preparatório pela CÍ,, em seguida elaboração do edital e sua publicaÇãot
recêbimento, aisjuta e julganento dos documentos aprêsentados pêlos participantes) que se inicia
após a fase prepaxatória mediante autorização do gestor- Mêdiante isso, em clivo iuIldico,
alega-se: â côleta de pleÇos nâo se encerra por se só' Multo menos, tudo se definiu e se

concretizado na coleta. com a anpla publicidade dada ao futuro celtame; com a disputa que

ocorrêrá na sessão, sáo procedinentos que inibil:ão esses êquÍvocos cometidos na coleta de pxeÇos

i"sLi*.ti.r.) . É oportuno êsclarêcer a realidadê que se encontrâ o pesquisàdol e pesquisados. NO

monentodacoletaemneioàIejeiÇàodegIândepaltedospesquisados,querecusãmerrrfornecer
seus preÇos para servirem de parâmetro para futuras contrataÇões, lestando ao pesquisâdor aguarda

o. ptaço. advindos dos que acêitam folnecê-los (nas condiÇões proposta pê1os mêsmos) . Para quem

estã na ponta do ato dê coletar os preços, depaxamos sobre um contexto de urgência em se

consequi; os prêÇos, dêvldo a necêssidade de amparâr os munícipes que procuram os órqãos'

Portanto,nacorreriadesercÔnseguirospreçossetornainpossivêIrealízarumasondagênde
informaÇôespréVias(possíveisparentescoseetc.)sobleospesquisados.Contudo,ÔCorrendoesse
"qr-rf.ro.à. 

os procedÍmento= posleriore= para âbertura do processo (ampla publj-cidade do futuro
edital e a futura disputa) os corrigiráo ou inibirão. Rêssalta-se que esse tipo de equlvoco
(passadodespercebido)jáématéiiasrrperadapeloTcUnoÀcóIdãon"o1o.46812008.8queJu1gou:
a simples pi"""nça dê sócios aa ao^,r.- não configura frâude segundo o TCU numa disputa entre

emptesas do rLesmo rano mercantil com sócio eÍr comum, poden participaÍ e disputar no mesmo

prà"a""o licitatório, Então, se ná fase de disputa essa relação estrêita êntrê as empresa não a

proiben de participar, essê contexto sobre as pesquisa é fatÔ supêrado' Já tocante ao êquÍvoco

elencado na letra b , o pesquisador não interfere nos preÇos dê tercêiros; notadamente em

cidades interioranas pelo toraércj-o local ser pequeno con pouco fluxo de capltaf, embora com

grande concorrência interna, os preÇos praticaàos são en sua grande parte paritários pois' se

á" pr"ço" êstirem acima dos concorrentes resultará na evasâo da clienlel.a para terceiros. o

mesmo contexto se concretiza nos serviÇos {quando fôr o caso), por isso quê, em algumas pesquisas

os preÇos são iguais.

2 " O.DÀ COMPRÂ

2.1.o quantitativo

cóDIGo
1 Peixe, lipo

e a respectiva unldade em fllnÇão do

DISCRI}{INÀéO
co.rvina ou Tainha, inteiro, congelado,

consuno e utili zação

oBs
com esca4as, cauda

prováveis sâo:
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